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Estado de São Paulo



CERTIDÃO
                                                                                                  
Em atenção ao disposto no art. 152, inciso IV, da Resolução municipal n° 17/2022 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Várzea Paulista/SP), certifico que foi publicado, na 997ª edição do Diário Oficial do município, o despacho da Presidência que admitiu a tramitação do Projeto de Lei nº 53/2025. Sendo assim, a proposição sobredita poderá receber emendas até o dia vinte e três de setembro (23/09/2025), conforme art. 167, parágrafo único, inciso III, do mesmo diploma.

O referido é verdade.

Várzea Paulista, 16 de setembro de 2025.


(CAMILA POLIZELI MACHADO RODRIGUES)
Assessora de Serviços Técnicos
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